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                                         INDICAÇÃO Nº 28/2013  

 

      ENDERSON DA SILVA (Eco Staccato) Vereador, no 

uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 

refeito o cálculo da taxa de iluminação pública no Município de Piraí.  

 

     JUSTIFICATIVA:  

            

                  Devido à várias solicitações da população deste 

Município para reduzir a taxa de iluminação pública, tendo em vista o valor 

cobrado atualmente, que ultrapassa as condições financeiras de  muitas famílias 

que se encontram em dificuldades, além do que se entende que o percentual está 

muito elevado. 

                              Certos de que podemos contar com a sensibilidade de 

nosso Prefeito, agradecemos em nome de toda a população de Piraí.   

        

 

SALA DAS SESSÕES,em 05 de fevereiro de 2013   

 

 

 

                               ENDERSON DA SILVA 

                                       -VEREADOR- 
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